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quacs serão passadas na forma praticada nesta Corte pela dila J unta do
Comm creio , c fóra. pelos Ministros , a quem a mesma Junta delegar esta
eommlssüo ; fica ndo por esta fórma acautelado o 11reju i7.0, c CODSltaJIgi
menta de todos os mencionados Fabricantes.

Pelo que : Mando ao Conselho da Minha Real Fazenda ; .Junta do
Dommercio destes Reinos , e seus Dcminice ; e a todos os outros T ribu
nees , e Magistrados , a quem o conhecimento deste Alvar~j pcrh~ll c t:r, GU

possa vir ii. per tenccr , que o c umpráu l e guardem em tudo , e por tudo,
8 12' 111 dúvida l 0 11 embargo alg um : E valera corno Carta passada pela Cban
t ellaria , ainda lIue pur ella. não ha de passar , c qu e o se u eâeno haja do
dllrar mais de hum. c muitos ennce , sem embargo das Ordenações , que
o contrario detcrm in âo , as quaes Hei por J erogatllls para este cücuo só
mente , fi ca ndo al iAs se mpre cm seu vigor . Dado em i:ia lva ll ~ r ra de l\1a
gos e m II de F evereiro de 1773. = Com a Aseig uat uee de Et lte í , e a
do Ministro.

R egist, 1I1J Secretaria tk E stado dos 1\'egocios do Reino
110 Livro J11. das Car jflS , A II)IJ rás , I,; Patente s afoL
116. l;US. , e impr, tia Regia O}jicilllJ Typugra.fica .

E U ELREI Faço saber aos que este AIvará de D eclaração virem:
Q ue Eu ti ve informaçãc , de que na pratica da Minha Carla de Lei , e
Alvara de dez de Novembro do anno proximo precedente , em que esta
beleci o Subsidio L iterario , e a fôrma da arrecadação delle , se oflerecê
r ãc as duvidas scg ulnu..'S. Primei ra, sobre o Paragrafo Setime da rcfe~i·

d a Lei J em quan to determina , que os pagamentos se farão em gr usSfJ pe..
]~ Pessoas, que fizerem <UI vendas nos seus Armazens , ou nas suas AdI>
g ns ; e o Paragrafo T erceiro , em que foi ordenado , que se recc bâo na
C idade do Porto em grusso , Oll em bru.lo os D ire itos dos Yin hoe , que
n ella forrem desembarcados. Segunda, sobre o mesmo P c-agrafo T er
ceiro do referido Ah'arâ , em q uanto determ ina , que os Vinhos pag ue m
sem distinção alg uma os se iscentos réís , que a le agora pagárão para o
Subsidio M ili tar : Du v idand~e se esta Disposição ctJ IJIl lrehende os Vi
nhos Verdes , e os Vinhos de E mLarq u.e, que vão par•• (I Brnail. F. (Iue..
r endo remover toda a hesitação em buma materia de tanta ímpc n ancia
para o Bem com mum dos Meus Vassallos : Sou Servido Declarnr : Q uan
t o á Primeira dúvida ; que a Ccm pnnhiu Gi.:ral da AGricultura das
Vinhas do Alto Douro , ao tem po do dcs cmbarqoc , deve laze r a arrcca
d ação dos Vinhos desembarca dos COIU as decluraçõea dos Lavradores ,
que os houverem vendido , s ómon to p.1. ta mandar cobrar delles o fJUC j US"

lamente deverem , na fórma da sobredit n L ei ; c não Ila ra lJ. uc se r epi
151) outros novos Direi tos, al ém dos qU lJ SI) der em pagar na fórlU<l da
mesma Lei : Quanto á segundo dúvida ; que não foi d<1 1'l inha Rea l ln..
t enc;50 accrescen tar ao Cufre do Subsidie ::\Iílitar > nem a outro alg um
Cofre , que não seja o de Subsidie Liternrio , Direito alg-ulll, além dos
.J uc por ellcs farão até agora recebidos ; posto que lias Informaçõcs , que
~\ respei to dellca se dcr âo , 1IO U\ 'ColISC qua lquer ommiseêo , ou menos cxa
urid ão 1I0 S Informantes.

Pelo que: l\Jando á 1\I1.:za do Desembargo do Paço ; Inspector Ge
ta l do Meu Real Erarlc ; R egedor da Casa da Hllpplicação ) Governador
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da Relação , e Casa do Pceto; Real .Me-, a Censo-ia j ConseUlos da l\Ii
nh n Real Fazenda , c do Ultramar; I\lcz3 da Conscic ncia , e Ordens ; Pro
...edcrcs , e Deputado! des J untas do Com mercio destes R,einos I c S~~ U !i

DUlll iniotl; c da Compa nhia Gcrnl da AgriclIltura das Vmhas do A lto
Douro ; c bem assim a todos os Desembargadores Cceregedoees , Prove
dores I Ouvi dores ) Juizes , Just iças , c mailS P,'sSOI!:S dos meemce Re inos,
c Domínios I a quem o conheci mento deste l\lcu Alvará de Dcclarsçêo
pertencer 1 que o cumprào, e ~uardem , e 1;11;:"10 cumprir , e guardar in
vlclevctmen te , não obstantes qUIH~8f!UCr outras Leis I Regimentos , Dispo
eíçõee , Ordens , ou E stilos que eej âo contrar ios ; porque todas , c lodos
il ei Jlúf dercgados , come se d cllas , e deücs fizesse especia l m CD'Çào Im
ea este cffcitc sómcnto , fi cando aliàs e m seu \'igor: E valerá como Car ta
passada pela Chancellltria l posto que por ella nso passl:! ; e que o seu ef
lhito haje de du rar ma is de hum l ou muitos anuos j sem embargo das Or
denaç ôes , que ° contrario dctermin ão : e se regista rá nos Livros da HeaJ
l\lcza Ceescne ; da Relaçêo , e CaSi& do Porto j daJunta do Commcrcio ;
e da Companhia Gera l da Agricultura das Vinhas do Aho D ouro ; man
dand o-se este Original para o Mcu HcaJ Archivo da T orre do T ombo .
D ado cm Salvaterra de l\1agos , em l á de Fevereiro de 1773. - C OIll a
A l>l,i gnatura de E JH.ei, e a do Ministro.

R CfJ ist. na Secreteria de Estodo dos NCfJocio$ cm Reino
,j,) Livra 111. das Cartas, ALvw'ás , e Pau nta a
f oi. II S., e Impr, fia R(gia Offrcitla Typografita.

D OM JosÉ por G r:\l;a de Decs Rei de Portu gal , e dos Alganefl,
-d 'aquem , ti d 'el ém )lar , em Africa Senhor de Guiné l e da Conquista,
N avt".glM·ão, Com mercio dia Ethiopia , Arabia , Persio , e da. Indie , &C.
F aço s:tber aos que esta M inha Carta virem , que E u Fui Servido Man_
d ar JNl>;s.<r o AlVitrá do theoe seguinte:

E u E LRE I Faço saber ao.. que este Ahará virem : Que por cer
tas infuclUilç,k-s ~Ie foi pececetc , que entre RS causas das cuiDas , a que
se reduaio o Reino do Algarve , se comprehend ér ão : Por huma parte a
alSrereza da Serra, que medeia entre VilLl' Nova de Portlmoo, e o Lu
tll r de .11rJll chiqlU , 11 quu! fechando a co mmunic;:rçi!.o, e o Coanmcrcio das
utels , c neeessartaa .Madeiras de Castanho ; das ab undantes frutes , c das
mais producçõee , cm que hc fértil a referida Serra j tem ao mesmo tem";
po impedido , c feit o perigosos os transi tes de mais de mil PCSIIOa.S , que
annuahnee te vão buscar :\0 sobredito lugar o rem édio dos banhos nelle
ex jsten tos : Por outra parte a dislan cia de ci nco lC'gu .'\s por caminhos es
e a.hrúsos, e qeasl ínaceessívcis , que se com ão do sobredi to lUg3r até á.
CIdade de Sllv€S , a c uja .Juri sdicç âo hc pcrte neeut o , seguindo-se della
fi ca r o sobreditu Lu gar , e Serra delle sem correccão , que COIHOO as dr

.aordcne , e promova as ut ilidades públicas : Por outra parle os ebueos , e
desordens , que a administ ração da J ustiça p.'1I1 CC'e pelor; confl ietos de Jc
r isd icção , que no uut ro I .uga r de }Uo7/caraE,fl. cho se oelginão de perlCll_
ccr a metade dclle ao T ermo da Ci dade de , avim , que hc da':\1inha Co,
roa ; a out ra ametade ao T erm o da Cidade de Foro , de que hc Denote 
ria a Cltsa, e estado da Hainha., l\Jin lta sobre todas mui to amada, e pr c
auda Mulher : Pela outra part.c o semelhante conâtcto de JurisdiclJÕt'8,


